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Item Município Localização Geográfica

1 Benevides

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice VVTS-P-132, de coordenadas N 9.856.269,911m e E 799.321,274m deste, segue confrontando com Chácara Três
Princesas Área Remanescente, com os seguintes azimutes e distâncias: 130°27'45" e 60,00 m até o vértice VVTS-P-133, de coordenadas N 9.856.230,974m e E
799.366,924m deste, segue confrontando com Granja Benfica, com os seguintes azimutes e distâncias: 218°59'46" e 200,00 m até o vértice VVTS-P-122, de 
coordenadas N 9.856.075,536m e E 799.241,070m deste, segue confrontando com Avenida Martinho Monteiro Rodovia PA-404, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 310°27'45" e 60,00 m até o vértice VVTS-P-134, de coordenadas N 9.856.114,473m e E 799.195,420m deste, segue confrontando com Chácara Três 
Princesas Área Remanescente, com os seguintes azimutes e distâncias: 38°59'46" e 200,00 m até o vértice VVTS-P-132, ponto inicial da descrição deste perímetro. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir do Marco Base, localizado na EMEIF Madressilva, de
coordenadas N 9.855.586,086 m e E 799.365,039 m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', fuso -22,
tendo como datum o
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

2 Breves

Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto M01, de coordenadas N 9.814.057,64m e E 559.116,87m; deste segue confrontando com a Ângelo Fernandes, com 
azimute   de 304°31’28,9” por uma distância de 100,00m, até o ponto M02, de coordenadas N 9.814.114,59a e E 559.034,08m; deste segue confrontando com a 
Passagem Cajual, com azimute de 32°34’15,2” por uma distância de 100,00m, até o ponto M03, de coordenadas N 9.814.198,86m e E 559.087,91m; deste segue 
confrontando com terras do Município, com azimute de 124°32’05,8" por uma distância de 100,00m, até o ponto M04, de coordenadas N 9.814.142,18m e E 
559.170,28m; deste segue confrontando com Quem de Direito, com azimute de 212°17'15,4" por uma distância de 100,00m, até o ponto M01, onde teve inicio essa 
descrição. Todas as coordenadas aqui descritas foram coletadas no Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema Geográfico, referenciadas
ao Meridiano Central n° 51° WGr, Zona 22M, tendo como
datum o SAD 69. Todos os azimutes e distâncias, área e perimetro foram calculados no sistema de coordenadas geográfico.

3 Capanema

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 9.867.617,05m e E 259.299,79m; deste, segue confrontando com a Rua 17, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 128°41'21" e 70,37 m até o vértice P-02, de coordenadas N 9.867.573,06m e E 259.354,72m; deste, segue confrontando com confluência da Rua 
17 com a Rua 10, com os seguintes azimutes e distâncias: 173°41'21" e 3,54 m até o vértice P-03, de coordenadas N 9.867.569,55m e E 259.355,11m; deste, segue 
confrontando com a Rua 10, com os seguintes azimutes e distâncias: 218°41'21" e 149,91 m até o vértice P-04, de coordenadas N 9.867.452,54m e E 259.261,40m; 
deste, segue confrontando com confluência da Rua 10 com a Rua 15, com os seguintes azimutes e distâncias: 267°28'12" e 3,95 m até o vértice P-05, de 
coordenadas N 9.867.452,36m e E 259.257,45m; deste, segue confrontando com a Rua 15, com os seguintes azimutes e distâncias: 316°15'04" e 49,79 m até o vértice
P-06, de coordenadas N 9.867.488,34m e E 259.223,02m; deste, segue confrontando com confluência da Rua 15 com a Rua 24, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 353°31'13" e 3,98 m até o vértice P-07, de coordenadas N 9.867.492,29m e E 259.222,57m; deste, segue confrontando com a Rua 24, com os seguintes
azimutes e distâncias: 30°47'23" e 144,55 m até o vértice P-08, de coordenadas N 9.867.616,46m e E 259.296,56m; deste, segue confrontando com confluência da Rua
24 com a Rua 17, com os seguintes azimutes e distâncias: 79°44'22" e 3,28 m até o vértice P-01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas 
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº
45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

4 Dom Eliseu

Imóvel situado à rua Sete de Setembro, bairro Tropical, Dom Eliseu/PA, com as seguintes confrontações: frente medindo 70m com a rua Sete de Setembro, lateral 
direita medindo 144,99m com a Horta Municipal, lateral esquerda medindo 153,62m com a Área Patrimonial do Municípío e fundo medindo 70m, sendo 10m com a
Horta Municipal e 60m com a Escola Municipal de Ensino Fundamental, em conformidade com a planta topográfica e memorial descritivo da referida área, 
devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Dom Eliseu/PA, matriculado sob o nº 10.826, livro 2.

5 Igarapé-Miri

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice FZV-M-1005, de coordenadas (Longitude: -48º 57’ 04,861”, Latitude: -01º 58’ 20,537” e Altitude: - 19,73m); cerca 
viva, deste, segue confrontando com ANTÔNIO BARBOSA DE CASTRO, com os seguintes azimutes e distâncias: 153º 37’ 33.40” e 109,71m até o vértice IBLU-M-
0895 (Longitude: -48º 57’ 03,284”, Latitude: -01º 58’ 23,737” e Altitude: -20,52m); cerca viva; deste, segue confrontando com ÁREA SEM DENOMINAÇÃO, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI, com os seguintes azimutes e distâncias: 245º 37’ 13.43” e 99,41m até o vértice IBLU-M-0896 (Longitude: -48º 57’ 
06,214”, Latitude: -01º 58’ 25,073” e Altitude: -18,73m); cerca viva; deste, segue confrontando com RUI GUILHERME VIEIRA AIRES, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 335º 56’ 49,21” e 107,67m até o vértice FZV-M-1006 (Longitude: -48º 57’ 07,634”, Latitude: -01º 58’ 21,872” e Altitude: -21,72m); estrada deste, segue
confrontando com ROD. GOV MOURA CARVALHO, com os seguintes azimutes e distâncias: 64º 25’ 46.24” e 95,00m até o vértice FZV-M-1005, ponto inicial da 
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo como datum o SIRGAS2000. A área foi 
obtida pelas coordenadas cartesianas locais, referenciada ao Sistema Geodésico Local (SGL-SIGEF). Todos os azimutes foram calculados pela fórmula do Problema
Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricas.

6 Itaituba

Partindo do marco P-01, limitando-se com a Av. dos Ipês e Av. E, definido pela coordenada plana geográfica 9531873,13 S e 609302,54 E; referida ao meridiano
central 57° WGr; deste seguindo pela lateral direita do referido terreno, com uma distância de 100,00 metros, limitando-se com a Av. E e com o azimute plano de 
97°27’37’’, chega-se no marco P-02 de coordenada 951861,83 S e 609388,80 E; deste, seguindo pelo fundo do referido terreno com uma distância de 100,00 metros e 
com o azimute plano de 187°27’37’’, chega-se no marco P-03 de coordenada 9531770,61 S e 609290,59 E; seguindo pela lateral esquerda do referido terreno com
uma distância de 100,00 metros e com o azimute plano de 277°27’37’’chega-se no marco P-04 de coordenada 9531873,31 S e 609302,54 O; deste, seguindo pela 
frente do referido terreno, com uma distância de 100,00 metros e com o azimute plano de 07°27’37’’, chega-se ao marco P-01, ponto inicial da descrição deste
perímetro. Perfazendo uma área total de 10.000,00 m² e um perímetro de 400,00 metros.

7 Óbidos

Terreno urbano, localizado à margem esquerda da PA-437, na cidade de Óbidos-PA, esquina com a estrada do Curumu, ocupando uma área de 10.000,00 m2 (dez mil 
metros quadrados) e um perímetro de 400,00 m (quatrocentos metros); medindo, de FRENTE, 100,00 m (cem metros), limitando-se, com a PA-437; pelo LADO
DIREITO, 100,00 m (cem metros) de comprimento, limitando-se com terras da Anac: pelo LADO ESQUERDO, 100,00 m (cem metros) de comprimento, limitando-
se com a estrada do Curumu; NO FUNDO, 100,00 m (cem metros) de largura, limitando-se com terras da Anac, tudo conforme Certidão de localização nº 047/2023,
expedida pela Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo
e Infraestrutura – Divisão deTerras, em 02 de Fevereiro de 2023.

8 Parauapebas

AO NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.322.585,134m e E 621.512,003m; deste, segue confrontando com AVENIDA VS 
10, com os seguintes azimutes e distâncias: 317º34’30’’ e 100,00 m até o vértice P2, de coordenadas N 9.322.586,950m e E 621.444,540m; deste, segue confrontando
com LATERAL DIREITA, MATRÍCULA 25.241, com os seguintes azimutes e distâncias: 90°12’17'' e 163,75 m até o vértice P3, de coordenadas N 
9.322.658,365m e E 621.608,288 m; deste, segue confrontando com FUNDO REMANESCENTE DA MATRÍCULA 51.146, com os seguintes azimutes e distâncias: 
137º34’30'' e 99,21 m; até o vértice P4, de coordenadas N 9.322.585.134m e E 621.675,216 m; deste, segue confrontando com LATERAL ESQUERDA 
REMANESCENTE DA MATRÍCULA 51.146, com os seguintes azimutes e distâncias: 270°00'00'' e 163,21 m até o vértice P1, ponto inicial da descrição desse
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação RBMC ativa de Brasília, de coordenadas N 
m e E m,e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central º 51º00’, fuso -22, tendo como datum o SIRGAS 2000 .Todos os azimutes 
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

9 Portel

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M1, de coordenadas N 9785701.37 m e E 519963.04 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central 51, localizado á 
rua Padre Emílio Martins com a Santos Dumont, bairro do Centro; deste, segue confrontando com a rua a travessa Pacajá, com os seguintes azimute plano e 
distância:124°10'55.74'' e 54.29; até o vértice M2, de coordenadas N 9785670.88 m e E 520007.93 m; deste, segue confrontando com a rua Santos Dumont, com os 
seguintes azimute plano e distância:243°12'33.41'' e 243.79; até o vértice M3, de coordenadas N 9785561.04 m e E 519790.40 m; deste, segue confrontando com a rua 
Hidroviário, com os seguintes azimute plano e distância:333°24'51.34'' e49.84; até o vértice M4, de coordenadas N 9785605.59 m e E 519768.10 m; deste, segue 
confrontando com a rua Padre Emílio Martins, com os seguintes azimute plano e distância:63°50'0.97'' e 217.28; até o vértice M1, de coordenadas N 9785701.37 m e E 
519963.04 m, encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação RBMC de de
coordenadas E m e N m, localizadas e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central-51, tendo como DATUM
SIRGAS 2000 .Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

Porto

10 Redenção

Inicia-se a descrição deste perímetro com visão de dentro do Lote 01 para a Avenida dos Ipês com extensão de 88,96m de frente conforntando com a Avenida dos 
Ipês segue com extensão de 1,81m ao fundo confrontando com a Área Verde segue com extensão de 3,72m ao fundo confrontando com a Área de Preservação
Permanente segue com extensão de 20,53m ao fundo confrontando com a Área de Preservação Permanente segue com extensão de 13,78m ao fundo confrontando
com a Área de Preservação Permanente segue com extensão de 10,35m ao fundo confrontando com a Área de Preservação Permanente segue com extensão de 
15,37m ao fundo confrontando com a Área de Preservação Permanente segue com extensão de 14,36m ao fundo confrontando com a Área de Preservação 
Permanente segue com extensão de 22,23m ao fundo confrontando com a Área de Preservação Permanente segue com extensão de 27,19m ao fundo confrontando
com a Área de Preservação Permanente segue com extensão de 11,74m ao fundo confrontando com a Área Verde segue em chanfro com extensão de 4,25m do lado 
direito confronta com a confluência da Avenida dos Ipês com a Rua B4 segue confrontando com extensão de 82,76m do lado direito confrontando com a Rua B4 segue 
com extensão de 11,91m do lado direito confrontando com a Rua B4 segue com extensão de 13,30m do lado direito confrontando com a Rua B4 segue em chanfro 
com extensão de 3,50m do lado esquerdo confronta com a confluência da Avenida dos Ipês com a Rua B2 segue com extensão de 16,65m do lado esquerdo
confrontando com a Rua B2 segue com extensão de 71,26m do lado esquerdo confrontando com a Rua B2 segue com
extensão de 21,50m do lado esquerdo confrontando com a Rua B2, perfazendo uma área total de 10.054,44m2.

11 Salinópolis

Inicia-se a descrição deste perímetro de 424,00 m (quatrocentos e vinte e quatro metros), com área de 1,049412 hectares, ou seja, 10.494,12 m², pelo vértice V-1, 
de coordenadas N 9.292.263 m e E 239.671 m, FRENTE DO TERRENO; deste, segue confrontando com a RUA PADRE JOSÉ TOCANTINS, com a seguinte 
distância: 80,76 m (oitenta metros e setenta e sete centímetros) até o vértice V-2, de coordenadas N 9.929.318 m e E 239.730 m; a partir deste segue pelo LADO
DIREITO DO TERRENO, confrontando com RUA MAMEDE ALVES DIAS, com a seguinte distância: 137,72 m (cento e trinta e sete metros e setenta e dois
centímetros), até o vértice V-3, de coordenadas N 9.929.215 m e E 239.822 m; prosseguindo a partir deste vértice V-3 pelos FUNDOS DO TERRENO,
confrontando com os lotes, 1º Lote de inscrição imobiliária 01.08.133.0287.0001 e 2º Lote de inscrição imobiliária 01.08.133.0235.0001, com a seguinte distância:
76,86 m (setenta e seis metros e oitenta e seis centímetros) até o vértice V-4, de coordenadas N 9.929.169 m e E 239.760 m; a partir do qual segue pelo LADO 
ESQUERDO do respectivo lote, confrontando também com a RUA DILCENARDO ANTÔNIO BATISTA; com a seguinte distância: 129,33 m (cento e vinte e nove 
metros e trinta e três centímetros) até o vértice V-1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas e
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas e coordenadas em UTM, DATUM SIRGAS 2000, FUSO 23, a partir do posicionamento por ponto
preciso.

12 Santa Izabel do Pará

Inicia-se a descrição deste perímetro no marco M1 localizado no limite da faixa de domínio Rua 06 com a faixa de domínio da Rua 01, partindo-se deste com ângulo 
interno de 90°08'07" e distância de 90,05m chega-se ao marco M2 localizado no limite da faixa de domínio da Rua 06 com área remanescente pertencente à Prefeitura
Municipal de Santa Izabel do Pará; partindo-se deste com ângulo interno de 89°32'15" e distância de 100,34m chega-se ao marco M3 localizado no limite da área 
remanescente pertencente à Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará com Área de Preservação Ambiental; partindo-se deste com ângulo interno de 115°7'31" e 
distância de 20,35m chega-se ao marco M4 localizado no limite da Área de Preservação Ambiental; partindo-se deste com ângulo interno de 164°50'44" e distância de 
72,01m chega-se ao marco M5 localizado no limite da Área de Preservação Ambiental com a faixa de domínio Rua 01; partindo-se deste com ângulo interno de
80°21'24" e distância de 120,72m chega-se ao marco M1, ponto inicial desta descrição, perfazendo-se uma área de 10.109,53 m², limitando-se pela frente com a Rua
06; pela lateral direita com a Rua 01; pelos fundos com Área de Preservação Ambiental; pela lateral esquerda com área remanescente pertencente à Prefeitura
Municipal de
Santa Izabel do Pará; deste modo conclui-se a descrição da área levantada.

13 São Miguel do Guamá

Inicia-se a descrição deste perímetro de 480 (quatrocentos e oitenta) metros lineares, com área de 1,08 há ou seja 10.800 m², pelo vértice V-1, de coordenadas N 
9.823.760 m e E 225.023 m, FRENTE DO TERRENO; deste, segue confrontando com a RUA EDIVAL REIS, com a seguinte distancia: 180 (cento e oitenta) metros 
lineares, até o vértice V-2, de coordenadas N 9.823.810 m e E 224.843 m; a partir deste segue pelo LADO DIREITO DO TERRENO, confrontando com TERRENO 
DA FAZENDA ÁGUIA, com a seguinte distancia: 60 (sessenta) metros lineares, até o vértice V-3, de coordenadas N 9.823.858 m e E 224.854 m; prosseguindo a partir 
deste vértice V-3 pelos FUNDOS DO TERRENO, confrontando com TERRENO DA FAZENDA ÁGUIA, com a seguinte distância: 180 (cento e oitenta) metros
lineares até o vértice V-4, de coordenadas N 9.823.803 m e E 225.034 m; a partir do qual segue pelo LADO ESQUERDO do respectivo lote, confrontando também 
com TERRENO DA FAZENDA ÁGUIA; com a seguinte distância: 60 (sessenta) metros lineares até o vértice V-1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Sistema de coordenadas Planas WGS84, Fuso UTM 23 SUL, a partir do 
posicionamento por ponto preciso.

14 Tucuruí

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PP-01, definido pelas coordenadas E: 647.871,725m e N: 9.581.031,557m; confrontando com terras de Cartório
Eleitoral e Defensoria Pública, segue por com azimute 93° 39' 08'' e distância de 100,00m até o vértice PP-02, definido pelas coordenadas E: 647.971,533m e N: 
9.581.025,351m; confrontando com terras de Avenida 07 de Setembro, segue por com azimute 183° 44' 48'' e distância de 100,00 m até o vértice PP-03, definido pelas 
coordenadas E: 647.964,998m e N: 9.580.925,565m; confrontando com terras de Fórum, segue por com azimute 273° 33' 29'' e distância de 100,00m até o vértice PP-
04, definido pelas coordenadas E: 647.865,191m e N: 9.580.931,771m; confrontando com terras de RUA 17, segue por com azimute 3° 44' 48'' e distância de
100,00m até o vértice PP-01, encerrando este perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-
se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área
e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM.

15 Viseu

Partindo do marco P-1, definido pela coordenada geográfica 1°11’10.73”S 46º08’36,46”W, seguindo 97,0 m na Av Maranhão, chega-se ao P-2 de coordenada 
geográfica 1°11’10.20”S 46º08’33,38”W, seguindo 125 m pela Rua das Araçás, chega-se ao ponto P3 1°11’06.13”S 46º08’34,12”W, seguindo 93,0 m pela Av Piauí,
chega-se ao ponto P-4 com coordenada geográfica de 1°11’06.71”S 46º08’37,12”W, seguindo 125 m pela rua das
Castanheiras, em direção ao P-1, ponto inicial da descrição, com um perímetro de 440 metros, frente Av Maranhão.

Fonte: Governo do Estado do Pará/SEAC/2023

Anexo II do 2º Termo
Aditivo - Estado e VALE

S. A.

Objetivo Endereço Município Área (M²)

A concepção projetual teve como diretriz a transformação e O terreno está localizado na faixa portuária, defronte para a Baía do ressignificação de área
urbana, que possui relevante papel histórico Guajará, limitando-se  pela frente  com  a  Av. Marechal Hermes,e localização estratégica na Orla da

cidade de Belém/PA, na Baía Belém/Pará – CEP.: 66010-000, pela lateral direita com a Praça Pedro
do Guajará. O projeto consiste na implantação de áreas verdes e 

Teixeira (Escadinha do Cais) e pela lateral esquerda com o restante dos espaços destinados atodos, individualmente e coletivamente, com
o objetivo de promover  o desenvolvimento  humano  e  a imóveis situados no Porto de Belém, localizado à 01°26'45.6" de Latitude
transformação da cidade. S e 48°29'52.2" de Longitude W.

Belém 41.709,00

Fonte: Governo do Estado do Pará /Secult/2023

Anexo III do 2º Termo Aditivo - Relação deE i t A l

NÍVEL ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO QUANTIDADE
TOTAL

1 1 EQUIPAMENTOS "AVULSOS" - TERMO DE REFERÊNCIA

2 1.1 PARQUE TECNOLÓGICO DE EAS DO ESTADO DO PARÁ
3 1.1.1 LEVANTAMENTO CONSOLIDADO

4 1.1.1.1 EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS MÉDICO HOSPITALARES
5 1.1.1.1.1 Acelerador Linear 001
5 1.1.1.1.2 Aparelho de Anestesia 029
5 1.1.1.1.3 Aparelho de Anestesia Para Ressonância Magnética 005
5 1.1.1.1.4 Aparelho de Hemodinâmica 002
5 1.1.1.1.5 Arco Cirúrgico 004
5 1.1.1.1.6 Cama Hospitalar Elétrica 711
5 1.1.1.1.7 Lavadora Extratora - 200 Kg. 003
5 1.1.1.1.8 Lavadora Extratora - 240 Kg. 002
5 1.1.1.1.9 Densitometria Óssea 003
5 1.1.1.1.10 Esterilizador por Peróxido de Hidrogênio 004
5 1.1.1.1.11 Foco Cirúrgico de Teto 018
5 1.1.1.1.12 Gama Câmara ou Câmara de Cintilação/Anger 003
5 1.1.1.1.13 Lavadora Termodesinfectadora 008
5 1.1.1.1.14 Lavadora Ultrassônica 008
5 1.1.1.1.15 Mamógrafo 001
5 1.1.1.1.16 Máquina de Hemodiálise 034
5 1.1.1.1.17 Máquina de Lavar Louças Industrial 002
5 1.1.1.1.18 Osmose Reversa Portátil 002
5 1.1.1.1.19 Raio-x Fixo Digital 014
5 1.1.1.1.20 Raio-x Móvel Digital 005
5 1.1.1.1.21 Ressonância Magnética 004
5 1.1.1.1.22 Ressonância Magnética - Monitor Multiparamétrico 005
5 1.1.1.1.23 Sistema de Braquiterapia 001
5 1.1.1.1.24 Tomógrafo Computadorizado (32 Canais) 004
5 1.1.1.1.25 Ultrassom 001
4 1.1.1.2 EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO
5 1.1.1.2.1 Central de Ar - 9.000 BTU/h 133
5 1.1.1.2.2 Central de Ar - 12.000 BTU/h 392
5 1.1.1.2.3 Central de Ar - 18.000 BTU/h 370
5 1.1.1.2.4 Central de Ar - 24.000 BTU/h 300
5 1.1.1.2.5 Central de Ar - 30.000 BTU/h 300
5 1.1.1.2.6 Central de Ar - 36.000 BTU/h - Split Inverter Piso-Teto 170
5 1.1.1.2.7 Central de Ar - 48.000 BTU/h - Split Inverter Piso-Teto 100
5 1.1.1.2.8 Central de Ar - 60.000 BTU/h - Split Inverter Piso-Teto 100

Fonte: Governo do Estado do Pará/Sespa/2023

Protocolo: 1012689

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 878/2023-PGE.G. Belém, 20 de novembro de 2023.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico 2023/2310734;
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia de licença saúde à servidora Geize Maria Teixeira da 
Silva de Figueiredo, identidade funcional nº 5250323/1, no dia 17.11.2023.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 1012078


